
CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MINA N° 062/2026


CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA, PARA ARRENDAMENTO DE MINA PARA EXPLORAÇAO DE SAIBRO A SER DESTINADO PARA RECUPERAÇAO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, COM VOLUME MINIMO DE 50.000 M³, DENTRO DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE E DE DEMANDA, DEVIDO AO MUNICIPIO NAO TER AREAS PROPRIAS PARA A RETIRADA DE TAIS MATERIAIS, SE FAZENDO NECESSARIO BUSCA-LOS JUNTO A TERCEIROS, PARA A BOA TRAFEGABILIDADE DE VEICULOS NAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021.


[bookmark: _Hlk193099509]O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-92, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato ARRENDATARIO e, de outro lado Sr. ANTONIO ANDRE ANTONELLO, inscrito no CPF nº. 010.389.70-86, residente no Distrito de Mundo Novo, Bairro Interior, no município de Campos Borges/ RS, para fins de participação no processo n° 027/2026, Inexigibilidade de Licitação n° 006/2026, simplesmente denominada ARRENDADORA, e de acordo com o inciso V, do art. 74, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações subsequentes, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas.

PROCESSO Nº. 027/2026, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO Nº. 006/2026

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente instrumento contratual o arrendamento de mina para exploração de saibro a ser destinado para manutenção das estradas do município, na qual seja possível a extração de saibro, área está fruto da transcrição nº. 4371, do Registro de Imóveis da Comarca de Espumoso/ RS, com área de 363.000 metros quadrados (3,63 hectares), sendo que área poligonal útil a ser explorada pelo município será de 0,9396 hectares. 

Parágrafo Primeiro- A área objeto deste contrato não deverá demandar a remoção de camada superficial superior a 1,20m (um metro e vinte centímetros) de terra ou material impuro..

1.2. Os materiais a serem adquiridos compreendem:

	ITEM
	QTD
	UM
	ESPECIFAÇAO DO PRODUTO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	12
	MESES
	· ARRENDAMENTO DE MINA DE SAIBRO 
· OBS: SERA PAGO O VALOR DE R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na assinatura do contrato e o restante em 10 parcelas mensais de R$ 3.000,00 (Três mil reais).
	R$ 3.333,33
	R$ 40.000,00

	
	
	
	
	
	Total R$ 40.000,00



1.3. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com a lei 14.133, de 01 de abril de 2021.


2. CLAUSULA SEGUNDA- DAS CONDIÇOES

2.1 O saibro, será retirado (explorado) através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente do município de Campos Borges/RS, na propriedade Sr. ANTONIO ANDRE ANTONELLO, inscrito no CPF nº. 010.389.70-86, com maquinário do município ou locação (quando for o caso).
Parágrafo Primeiro- O material a ser retirado será utilizado, para cobrir as necessidades das Secretarias do Município, ficando vedado o ARRENDATÁRIO realizar estoque de saibro fora da área de terra arrendada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE

3.1. O preço total para a contratação da aquisição dos materiais è de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) pelo período de 12 meses, sendo R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na assinatura do presente contrato e o restante em 10 parcelas mensais), sendo que já estão inclusas todas e quaisquer taxas, impostos e outros encargos que vierem a existir. 
3.2 O presente contrato será reajustado anualmente, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) acumulado nos últimos 12 meses.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), no ato de assinatura do presente contrato e o restante em 10 parcelas mensais, até totalizar o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), pelo período de 12 meses, mediante apresentação de recibo emitida pelo ARRENDADOR devidamente atestada pela unidade requisitante ou fiscal deste contrato.
Parágrafo Primeiro- O licitante vencedor pessoa física, estará sujeito s retenção de imposto de renda na fonte, conforme previsto nos artigos 49 e 631 do Decreto Nº3000 de 26/03/1999.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes do Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

07 – SEC. MUN. INFRAESRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 – DIVISAO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
07.02.15.451.0060.2061 – MANUT. DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA	
33.90.38.00.00.00.00 – ARRENDAMENTO MERCANTIL
RV-1500

6. CLAUSULA SEXTA- DO LICENCIAMENTO

6.1 O licenciamento ambiental da área a ser explorada, ficará por conta do ARRENDATÁRIO, arcando estas com as despesas que se fizerem necessárias, obrigando-se quando ao término do contrato o ARRENDATÁRIO obriga-se a preparar á área para       recuperação ambiental e para fins de cultivo de lavoura, em uma camada superficial de terra por cima do material removido, na área escavada, sendo que o ARRENDATARIO já contratou a empresa para fazer o licenciamento, sendo que o mesmo estando em tramite final.

7. CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ARRENDATARIO

7.1. O ARRENDATARIO obriga-se a fornecer ao ARRENDADOR todos os dados e documentos necessários à execução dos serviços ora contratados.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ARRENDADOR

8.1. O ARRENDADOR, bem como qualquer profissional sob sua responsabilidade se obriga a manter o mais absoluto e completo sigilo sobre quaisquer dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos do ARRENDATARIO, de que venham a ter conhecimento ou acesso ou que lhe venham a ser confiados, em razão deste contrato, e que sejam de interesse do ARRENDADADOR, não podendo, sob qualquer pretexto e mesmo após o término deste contrato, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este contrato, sob as penas da lei.
8.2. O ARRENDADOR manterá durante o período da execução contratual a regularidade fiscal e técnica apresentada na inexigibilidade de Licitação nº. 006/2026.
8.3. O ARRENDADOR se responsabiliza por todos os encargos, fiscais e trabalhistas, possíveis danos materiais ou financeiros, assumindo toda e qualquer responsabilidade pelas ações do mesmo.

9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1.  Este contrato passa a vigorar a partir da sua assinatura e terá vigência por 12 meses, a contar de 06/03/2026, podendo ser aditivado pelo período de ate 120 meses.

10. CLÁUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o senhor JOVANI FERNANDES DA COSTA como fiscal desta contratação, que executa as funções de Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente.
10.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao ARRENDATARIO sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
10.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade do ARRENDADOR, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1. O ARRENDATARIO poderá rescindir imediatamente o presente contrato, sem que caiba ao ARRENDADOR o direito a qualquer indenização, compensação ou multa de qualquer natureza, e a qualquer título e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, se o ARRENDADOR:
a) ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem prévia, expressa e escrita autorização do ARRENDATARIO;
b) falir, entrar em concordata ou dissolução;
c) tiver contra si protestado, por falta de pagamento, título de dívida líquida e certa, de sua responsabilidade ou pela emissão de cheque (s) sem provisão de fundos, caracterizando sua insolvência;
d) infringir qualquer cláusula contratual e caso não preste os serviços aqui previstos com a qualidade e o rigor técnico a que se obrigou, bem como pela não observação dos prazos previstos neste contrato;
e) sendo que o mesmo pode ser rescindido em conformidade com o artigo 90, da Lei nº. 14.133, de 01 abril de 2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. As partes elegem o foro da comarca de Espumoso/RS, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando expressamente, a outro foro, por mais privilegiado que seja.
12.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Administrativo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito.

Campos Borges/RS, 06 de março de 2026
__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
ARRENDATARIA

_______________________________________
ANTONIO ANDRE ANTONELLO 
CPF nº. 010.389.70-86
ARRENDADOR
________________________________
JOVANI FERNANDES DA COSTA
Secretario de infraestrutura e Meio Ambiente
FISCAL DA CONTRATAÇÃO

Testemunhas:
_____________________________     		_______________________________
